
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

FAFICH - COLEGIADO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ANTROPOLOGIA - SECRETARIA

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Antropologia (PPGAn) da Faculdade de Filosofia e
Ciências Humanas (FAFICH) da Universidade Federal de Minas Gerais, no uso de suas atribuições,
RETIFICA o Edital nº 2595/2025 (Regular), publicado em 26 de setembro de 2025, no Diário Oficial da
União.

 

Onde se lê: 4.9. A divulgação da homologação das inscrições do Mestrado e do Doutorado será realizada
até às 14 horas do dia 24 de outubro de 2025, no sítio do Programa na internet.

Leia-se: Item 4.9. A divulgação da homologação das inscrições do Mestrado e do Doutorado será
realizada até às 19 horas do dia 28 de outubro de 2025, no sítio do Programa na internet.

 

Onde se lê: 4.11. Os recursos contra o resultado da homologação das inscrições deverão ser apresentados
em até 02 (dois) dias úteis após a data de sua divulgação, devendo ser enviados até às 18 horas do último
dia do prazo. O pedido de recurso, endereçado à Coordenação do Programa de Pós-Graduação em
Antropologia, deve ser feito por escrito, datado e assinado, manualmente ou por assinatura digital, e
enviado em formato digital pela(o) candidata(o) para o e- mail: <
ppganedital26@gmail.com>. No e-mail, o campo “Assunto” deverá conter a informação “Recurso”. Não
serão aceitos recursos via fax, telefone, correio convencional ou presencialmente. As respostas aos
recursos serão encaminhadas, exclusivamente, por e-mail. Caso haja mudanças na lista de inscrições
homologadas, nova lista será publicada até o dia 30 de outubro de 2025.

Leia-se: Item 4.11.  Os recursos contra o resultado da homologação das inscrições deverão ser
apresentados em até 02 (dois) dias úteis após a data de sua divulgação, devendo ser enviados até às 18
horas do último dia do prazo. O pedido de recurso, endereçado à Coordenação do Programa de Pós-
Graduação em Antropologia, deve ser feito por escrito, datado e assinado, manualmente ou por
assinatura digital, e enviado em formato digital pela(o) candidata(o) para o e- mail:
<ppganedital26@gmail.com>. No e-mail, o campo “Assunto” deverá conter a informação “Recurso”.
Não serão aceitos recursos via fax, telefone, correio convencional ou presencialmente. As respostas aos
recursos serão encaminhadas, exclusivamente, por e-mail. Caso haja mudanças na lista de inscrições
homologadas, nova lista será publicada até o dia 31 de outubro de 2025.

 

Onde se lê: Item 8.1. O processo de seleção para o DOUTORADO consistirá de duas etapas. A primeira
etapa corresponde à Avaliação do Projeto de Pesquisa, de caráter eliminatório e classificatório, no valor
de 0 a 100 pontos. A segunda etapa, de caráter eliminatório e classificatório, no valor de 0 a 100 pontos, é
composta por 2 avaliações: 1ª) Arguição sobre o Projeto de Pesquisa e a Trajetória Acadêmica; 2ª)
Avaliação do Curriculum vitae. As avaliações serão realizadas no período de 16 de outubro a 05 de
dezembro de 2025.

Leia-se: Item 8.1.  O processo de seleção para o DOUTORADO consistirá de duas etapas. A primeira
etapa corresponde à Avaliação do Projeto de Pesquisa, de caráter eliminatório e classificatório, no valor
de 0 a 100 pontos. A segunda etapa, de caráter eliminatório e classificatório, no valor de 0 a 100
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pontos, é composta por 2 avaliações: 1ª) Arguição sobre o Projeto de Pesquisa e a Trajetória
Acadêmica; 2ª) Avaliação do Curriculum vitae. As avaliações serão realizadas no período de 03 de
novembro a 05 de dezembro de 2025.

 

Belo Horizonte, 23 de outubro de 2025.

Documento assinado eletronicamente por Vivianne Santos Brito, Assistente em Administração, em
24/10/2025, às 11:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 5º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ruben Caixeta de Queiroz, Coordenador(a) de curso de
pós-graduação, em 24/10/2025, às 11:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 5º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4679612 e
o código CRC 01506DBE.

Referência: Processo nº 23072.245608/2025-80 SEI nº 4679612

24/10/2025, 14:21 SEI/UFMG - 4679612 - Edital de Retificação

https://sei.ufmg.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=5056651&infra_sistema… 2/2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Decreto/D10543.htm
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufmg.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

